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CASA CIVIL
Secretário: ARNALDO MADEIRA
Av. Morumbi, 4.500 - CEP 05698-900 - Tel. 3745-3344

GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução CC-6, de 14-1-2004

Institui Grupo Técnico com a finalidade de
aprofundar o diagnóstico e elaborar propos-
tas para a gestão das Áreas Especialmente
Protegidas - AEPs, no Estado de São Paulo

O Secretário-Chefe da Casa Civil, Presidente do
Comitê de Qualidade da Gestão Pública, conside-
rando que o Governo do Estado é responsável por
mais de uma centena de Áreas Especialmente Pro-
tegidas - AEPs, em todo o Estado de São Paulo, e
que estas áreas hoje estão sob a responsabilidade
de sete Secretarias de Estado, cujas atribuições são
diferenciadas, e que se faz necessária a implantação
de um novo modelo de gestão e administração des-
sas áreas, resolve:

Artigo 1º - Fica instituído, junto ao Comitê de
Qualidade da Gestão Pública, Grupo Técnico com a
finalidade de aprofundar o diagnóstico e elaborar
propostas para a Gestão das Áreas Especialmente
Protegidas - AEPs, no Estado de São Paulo.

Artigo 2º - O Grupo Técnico de que trata o art.
1º, terá por atribuição o cumprimento das seguintes
etapas:

I - aprofundar o diagnóstico a partir de análises
e estudos já realizados pela Casa Civil;

II - ampliar a pesquisa sobre as experiências de
sucesso, nacionais e internacionais;

III - desenvolver propostas que prevejam a
ampliação da variável econômica a ser incorporada
nas Unidades, mediante parcerias com a sociedade
civil e privada dentro de critérios preestabelecidos;

IV - criar fórum para fomentar a participação da
sociedade civil na gestão compartilhada das áreas,
sobretudo daquelas localizadas em áreas urbanas e
de uso sustentável;

V - elaborar novos modelos de gestão e sua
inserção na estrutura do Estado;

VI - definir estratégia prioritária e especifica
para implementação de inovações nos parques em
áreas urbanas;

VII - propor novos programas voltados à educa-
ção ambiental;

VIII - criar políticas novas de turismo e campa-
nhas de divulgação ousadas e internacionais para a
visitação das áreas;

IX - estabelecer convênios diretos com as uni-
versidades públicas, fundações e outros para a con-
tribuição à formatação da nova modelagem de ges-
tão das AEPS, para as reformulações administrati-
vas necessárias e, também, voltadas as áreas de
turismo, economia e capacitação dos recursos
humanos;

X - estabelecer critérios e incentivos para utiliza-
ção de imagens e da qualidade ambiental das AEPs
junto às agências de propaganda e marketing;

XI - estabelecer os critérios para o apoio direto
das grandes empresas em atividades específicas de
gestão;

XII - unificar os sistemas de captação de recur-
sos oriundos das penalidades aplicadas ou pelos
convênios firmados, para o ressarcimento de danos
ambientais;

XIII - criar força tarefa para implantar um único
banco de dados das áreas especialmente protegi-
das;

XIV - criar força tarefa para implantar novo sis-
tema de controle financeiro/orçamentário das uni-
dades;

XV - criar força tarefa para implantar um siste-
ma de acompanhamento e agilização da regulariza-
ção fundiária;

XVI - criar força tarefa para implantar um único
banco de dados sobre legislação de áreas especial-
mente protegidas;

XVII - criar força tarefa para regulamentar, revi-
sar e criar as categorias de manejo das áreas espe-
cialmente protegidas; 

XVIII - criar força tarefa para elaboração dos pla-
nos de manejo.

Artigo 3º - O Grupo Técnico de que trata o artigo
1º será composto por:

I - José Olyntho Machado Jr. e Arnaldo Gobetti,
representantes da Casa Civil, que exercerão a coor-
denação geral dos trabalhos;

II - como representantes da Secretaria do Meio
Ambiente:

a) Lúcia Bastos R. Sena;
b) Antonia Pereira da Avila Vio, da Fundação

para a Conservação e a Produção Florestal do Esta-
do de São Paulo;

c) Maria Cecília Wey de Brito, do Instituto Flo-
restal;

d) Luiz Mauro Barbosa, do Instituto de Botânica;
III - Rubens Francisco Jordão, como represen-

tante da Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer;
IV - Antonio Wagner Pereira, como representan-

te da Secretaria de Agricultura e Abastecimento;
V - como representantes da Secretaria de Ener-

gia, Recursos Hídricos e Saneamento:
a) Regina Maria P. Brangança;
b) Ricardo Daruiz Borsari, do Departamento de

Águas e Energia Elétrica - DAEE;
VI - Miguel Calderaro Giacomini, como repre-

sentante da Secretaria do Emprego e Relações do
Trabalho;

VII - Omar Yazbek Bitar, como representante da
Secretaria da Ciência, Tecnologia, Desenvolvimento
Econômico e Turismo;

VIII - Maria Lucia Barros de Azambuja Guardia,
como representante da Secretaria Estadual de
Assistência e Desenvolvimento Social;

IX - como representantes da Secretaria de Eco-
nomia e Planejamento:

a) Bertholdo Nunes de Camargo;
b) Eliana Mastroianni Dieguez, do Instituto Geo-

gráfico e Cartográfico - IGC;
X - Djalma Aparecido dos Santos, como repre-

sentante da Secretaria da Fazenda:
XI - Adhemar Dizioli Fernandes, como represen-

tante da Secretaria da Saúde;
XII - Marcelo Gomes Sodré, como representante

da Procuradoria Geral do Estado.
Artigo 4º - A coordenação do Grupo Técnico

poderá formar subgrupos de trabalho, bem como
solicitar a participação de profissionais ligados a
administração pública para o desenvolvimento de
suas atividades, podendo ainda, convidar grupos
organizados da sociedade civil, pesquisadores e
outros, quando o tema assim o requerer.

Artigo 5º - O Grupo Técnico de que trata o art. 1º
deverá apresentar ao Comitê de Qualidade da Ges-
tão Pública, relatório de conclusão dos trabalhos no
prazo de 120 dias, contados a partir da data de
publicação desta resolução.

Artigo 6º - Esta resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

Resolução CC-7, de 14-1-2004

Institui Grupo Técnico com a finalidade de
otimizar investimentos e esforços visando
estabelecer um elenco de medidas destina-
das à preservação e conservação do Parque
Estadual das Fontes do Ipiranga - PEFI

O Secretário-Chefe da Casa Civil, Presidente do
Comitê de Qualidade da Gestão Pública, conside-
rando que o Governo do Estado, a quem cabe a
preservação do PEFI, pretende otimizar investimen-
tos e esforços visando estabelecer um elenco de
medidas destinadas à preservação e conservação
do PEFI, resolve:

Artigo 1º - Fica instituído, junto ao Comitê de
Qualidade da Gestão Pública, Grupo Técnico com a
finalidade de concretizar os objetivos referentes às
funções, às atividades e às áreas de interesse
comum dos órgãos e entidades que integram o
Pefi, bem como as finalidades de interesse sociais
emanadas do Governo do Estado.

Artigo 2º - O Grupo Técnico de que trata o art.
1º, terá por atribuição o cumprimento das seguintes
etapas:

I - elaborar o Plano de Desenvolvimento para o
Parque Estadual das Fontes do Ipiranga - Pefi, de
caráter geral e integrado, respeitadas as competên-
cias e atribuições dos organismos instalados
naquele próprio estadual;

II - promover a realização de planos, programas
e projetos, com vistas a conceber os instrumentos
necessários ao desenvolvimento social, educacio-
nal, cultural e econômico do Pefi;

III - elaborar propostas institucionais e comer-
ciais, visando à administração, pela Secretaria do
Meio Ambiente, das áreas de interesse comum do
Pefi;

IV - promover a integração de conceitos e de
ações entre os organismos componentes do Pefi,
mediante o estabelecimento de atividades de inte-
resse comum;

V - desenvolver propostas de ação, objetivando
a promoção de atividades de interesse comum
entre as unidades instaladas no PEFI, consideradas
suas respectivas áreas de atuação, notadamente no
que concerne à:

a) acessibilidade e circulação interna;
b) bilhetagem e transporte público interno;
c) segurança pública e patrimonial das divisas

das unidades e das áreas comuns;
d) infra-estrutura viária, energia elétrica, gás

canalizado, telecomunicações, saneamento básico,
drenagem, coleta, transporte e destinação de resí-
duos sólidos;

e) exploração comercial das áreas de interesse
comum;

f) mercadologia corporativa e institucional;
g) ações voltadas à recreação e lazer, cultura,

informações, entre outras;
h) articulação de recursos financeiros entre os

organismos que compõem o Pefi.
Artigo 3º - O Grupo Técnico de que trata o art. 1º

será composto por:
I - Helton Ricardo Zucconi Silva e Arnaldo

Gobetti, como representantes da Casa Civil, que
exercerão a coordenação geral dos trabalhos;

II - como representantes da Secretaria do Meio
Ambiente:

a) Adriana Potomati, do Instituto de Botânica;
b) Luiz Mauro Barbosa, do Conselho Consultivo

de Defesa do Pefi (Condepefi);
III - Ana Silvia Fialho, como representante da

Secretaria de Agricultura e Abastecimento;
IV - Alcione Helena Borner Campos e Maria

Lúcia Barros de Azambuja Guardia, como represen-
tantes da Secretaria Estadual de Assistência e
Desenvolvimento Social;

V - Paulo Antonio Guerra, como representante
da Secretaria dos Transportes Metropolitanos;

VI - Lucila Angela Sanches Donadio de Faria e
Sonia Maria de Andrade Siqueira, como represen-
tantes da Secretaria da Saúde;

VII - como representantes da Secretaria da Ciên-
cia, Tecnologia, Desenvolvimento Econômico e
Turismo:

a) Marcelo Pinheiro da Fonseca, do Cantro de
Logística de Exportação;

b) Paulo Magalhães Bressan, Presidente da Fun-
dação Parque Zoológico de São Paulo;

c) Marta Silvia Maria Mantovani, do Parque de
Ciência e Tecnologia - CienTec, da Universidade de
São Paulo - USP;

VIII - como representantes da Secretaria de Eco-
nomia e Planejamento:

a) Eliane Pérola Maizel;
b) Carlos Alberto Cedano Cabrejos, da Empresa

Paulista de Planejamento Metropolitano S.A. -
Emplasa;

IX - Djalma Aparecido dos Santos, como repre-
sentante da Secretaria da Fazenda;

X - José Milton Garcia, como representante da
Procuradoria Geral do Estado.

Artigo 4º - O Grupo Técnico poderá formar sub-
grupos de trabalho, bem como solicitar a participa-
ção de profissionais ligados a administração públi-
ca para o desenvolvimento de suas atividades.

Artigo 5º - O Grupo Técnico de que trata o art. 1º
deverá apresentar ao Comitê de Qualidade da Ges-
tão Pública, relatório de conclusão dos trabalhos no
prazo de 120 dias, contados a partir da data de
publicação desta resolução.

Artigo 6º - Esta resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

COMISSÃO JULGADORA DE 

LICITAÇÃO E DE REGISTRO CADASTRAL

Comunicado

Comunicamos as empresas abaixo identifica-
das, que encontram-se à sua disposição os Envelo-
pes 2-2003 - “Habilitação”, fechados e indevassa-
dos, referentes ao Pregão CC-11-2003 e Pregão CC-
36-2003
Pregão CC-11-2003 - Cor Line Sistema de Serviços Ltda.
Pregão CC-11-2003 - Cotradasp Cooperativa de Trabalho
Pregão CC-11-2003 - Guima-Conseco Construção Serviços e Comércio

Ltda.
Pregão CC-11-2003 - Aterno Construções, Serviços e Saneamento Ltda.
Pregão CC-11-2003 - Lotus Serviços Técnicos Ltda.
Pregão CC-11-2003 - Maxbrill Serviços Especializados e Comércio de Pro-

dutos Ltda.
Pregão CC-11-2003 - Kuttner Serviços Terceirizados Ltda.
Pregão CC-11-2003 - Multiservice Nacional de Serviços Ltda.
Pregão CC-11-2003 - Faísca-Empresa de Saneamento Ambiental Ltda.
Pregão CC-11-2003 - R.C.A.- Temporários e Efetivos Ltda.
Pregão CC-11-2003 - Qualitécnica Comércio e Serviços Ltda.
Pregão CC-11-2003 - Mosca Grupo Nacional de Serviços Ltda.
Pregão CC-11-2003 - Higilimp Limpeza Ambiental Ltda.
Pregão CC-11-2003 - Samhi Saneamento Mão de Obra e Higienização S/C

Ltda.
Pregão CC-11-2003 - A. Tonanni Construções e Serviços Ltda.
Pregão CC-11-2003 - Art Limp Serviços Ltda.
Pregão CC-11-2003 - Demax - Serviços e Comércio Ltda.
Pregão CC-11-2003 - Alvalux Comércio e Serviços Ltda.
Pregão CC-11-2003 - Dinâmica Serviços Gerais Ltda.
Pregão CC-11-2003 - Paineiras - Limpeza e Serviços Gerais S/C Ltda.
Pregão CC-11-2003 - Única Limpadora e Dedetizadora Ltda.
Pregão CC-11-2003 - Oliver & Lin Serviços Gerais Ltda.
Pregão CC-11-2003 - Lídima Serviços Especializados em Limpeza Ltda.
Pregão CC-36-2003 - Comercial Lux Clean Ltda.
Pregão CC-36-2003 - SS - Silveira & Silveira Comercial Ltda.
Pregão CC-36-2003 - Plati Comércio de Produtos de Limpeza Ltda - EPP
Pregão CC-36-2003 - Sistemas de Higiene Ltda.

Os envelopes das empresas deverão ser retira-
dos na Casa Civil do Governo do Estado de São
Paulo, à Avenida Morumbi, 4.500, Comissão Julga-
dora de Licitação e de Registro Cadastral, sala 115 -
1º andar, das 10:00 às 17:00 horas.

Os envelopes não retirados no prazo de 7 dias
úteis a contar da data desta publicação, serão inuti-
lizados.

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
DO ESTADO DE SÃO PAULO

CENTRO DE MATERIAL EXCEDENTE

Comunicado

Relação de material considerado excedente, ela-
borada conforme disposto no artigo 6º do Decreto
50.179/68, alterado pelo 50.857/68.

Os órgãos da administração, interessados,
deverão endereçar as requisições em duas vias, no
prazo de 30 dias, ao Centro de Material Excedente,
na Rua Ministro Godói, n.º 180 - Perdizes - CEP
05015-000 - São Paulo, instruídas com os seguintes
elementos:

data da publicação no D.O e n.º do processo;
todas as características do material requisitado

com justificativa, obedecendo ao disposto no artigo
10, do Decreto n.º 50.179/68.

O material requisitado deverá ser vistoriado.
Processo FUSSESP n.º 008/2004
Casa Civil - Palácio dos Bandeirantes - Departa-

mento de Infra-Estrutura 
Avenida: Morumbi, 4.500 - São Paulo - S.P.
Material em regular e bom estado de conserva-

ção 
Quant.  Especificação do Material - Patrimônio 
01 Armário de madeira revestido em fórmica

com 04 portas - 19752
01 Armário de madeira revestido em fórmica

com 08 portas - 19644
01 Armário de madeira revestido em fórmica

com espelho - 18201
01 Armário de madeira revestido em fórmica -

18199
01 Arquivo de aço com 04 gavetas - s/n.º
01 Cadeira para barbeiro - 18200
01 Cofre de aço - 24796
01 Elevador para autos, marca Urso - 38322
01 Mesa para computador - 40816
03 Arquivos de aço com 08 gavetas - 27517,

27521 e s/n.º
02 Arquivos de aço com 07 gavetas - 27215 e

29250
01 Arquivo de aço com 05 gavetas - 3806
08 Armários de madeira com 02 portas - 14800,

17673, 18543 e 04 s/n.ºs
37 Cadeiras com rodízios, courvin - 29511,

30733, 32434, 32439, 32683, 33187, 33298, 34341,
34641, 35736, 35387, 35388, 36307, 36443, 36444,
36635, 36961, 39031, 39607, 41312, 41313, sª 4658,
4901, 07751, s.ªm. 7105, c.r.ª 346 e 11 s/n.ºs 

13 Cadeiras fixa courvin - 5739, 13454, 15004,
15019, 18557, 19499, 21888, 22551, 36661, 38712,
41832, dar 4259, crhe 6071

03 Bebedouros - 35994 e 02 s/n.ºs

01 Frizzer - 34776
03 Cadeiras fixa com apoio, tecido verde - 35637

e 2 s/n.ºs
07 Mesas para computador - 38140, 39630,

39135, 40956 e 3 s/n.ºs
09 Mesas para impressora - 38851, 40192, 40391

e 6 s/n.ºs
06 Mesas de madeira com 06 gavetas - 8368,

24527, 26814, 32877, 36223 e s/n.º
01 Mesa de madeira sem gavetas - 94
06 Mesas de madeira para telefone - 33203, sec

01882, sep 807 e 3 s/n.ºs
08 Mesas de madeira com 02 gavetas - dare

4609, de 1759, 18849, 18867, 32709, 33159, 37926 e
s/n.º

30 Mesas de madeira com 03 gavetas - sa 6076,
6080, sp 0129, 0749, 1927, 6003, 6014, 6408, 6811,
4033, sec 130, 137, 5384, 8332, 23198, 29957, 29943,
30652, 30660, 31591, 32888, 33813, 33891, 35704 e 6
s/n.ºs

13 Mesas de madeira para máquina de escrever
- sep 11475, gs 2122, 19249, 25549, 25585, 25587,
32959, 33902, 35398, 36223, 36593, 37854 e 38687

FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ADMINISTRATIVO

Portaria N. 001/2004, de 13-1-2004

Designa o pregoeiro e equipe de apoio para
conduzir o Pregão n. 001/2004

A Diretora Executiva da Fundação do Desenvol-
vimento Administrativo (Fundap), no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo artigo 14, inci-
so XI do Estatuto da Fundação, aprovado pelo
Decreto Estadual n. 34.221, de 19 de novembro de
1991, alterados pelo Decreto n. 43.368, de 6 de
agosto de 1998 e,

Considerando o que dispõe o inciso II, artigo 3°,
da Portaria Fundap n. 003/2003, resolve:

Art. 1º - Designar a funcionária MARIA CRISTI-
NA MARCHIONI (registro n. 600), pregoeira oficial,
para conduzir o pregão n. 001/2004, para prestação
de serviços de assistência médica e/ou seguro
saúde para os funcionários desta Fundação. 

Art. 2º - Designar também, para compor sua
equipe de apoio, os funcionários: Sheila da Silva
(registro n. 660), Valdir Belliato (registro n. 447),
Maria Luiza Costa Pascale (registro n. 356), Denise
Ferreira Nieto de Oliveira (registro n. 381), Antonio
Sérgio Alberto (registro n. 79), Libero Oropallo
(registro n. 502), Carolina de Napoli (registro n.
665), Célia Regina de Faria Carneiro Pinto (registro
n. 174 ) e Celso Ferreira (registro n. 158).

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua assinatura.

Extratos de Contrato
Proc.: 33-2003 - Convênio: 33-2003 - Parecer

Jurídico: 171-2003A - Convenente: Fundação do
Desenvolvimento Administrativo - Conveniada:
Associação dos Funcionários da Fundap - AFF -
Objeto: recíproca colaboração   - Vigência: 12
meses, a partir da assinatura - Valor Global: R$
279.550,36 - Recursos Orçamentários: Ativ. 284702 -
Nat. Desp. 339039 - Data da assinatura: 10-12-2003

Proc.: 33-2003 - Convênio: 33A-2003 - Parecer
Jurídico: 171-2003A - Convenente: Fundação do
Desenvolvimento Administrativo - Conveniada:
Associação dos Funcionários da Fundap - AFF -
Objeto: regulamentar os repasses à AFF dos valores
consignados em folha de pagamento - Vigência: 12
meses, a partir da assinatura - Data da assinatura:
10-12-2003

JUSTIÇA E
DEFESA DA CIDADANIA

Secretário: ALEXANDRE DE MORAES
Pátio do Colégio, 148 - Centro - CEP 01016-040

Tel. 3291-2600

GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Secretário, de 30-12-2003

Pr.SJDC-606.323/2003 - ROBERTO SANT’ANNA - Revo-
gação. Aposentadoria Compulsória. “Diante dos elementos
dos autos, destacando-se o parecer nº 666/2003 da Consul-
toria Jurídica de fls.10/12, INDEFIRO, por absoluta falta de
amparo legal, o pedido de fls.03/07 formulado pelo interes-
sado. Dessarte, mantenho, nos moldes em que foi proferi-
do, o ato constante da Portaria SJDC-CG-002, de
14.01.2003, que, nos termos do parágrafo único do artigo
40, c.c. o artigo 51 da Lei Federal 8.935/94 e em consonân-
cia ao artigo 126, inciso II da Constituição Estadual, aposen-
tou o senhor ROBERTO SANT’ANNA,  R.G. 2.568.456.” 

Portaria do Chefe de Gabinete, de 14-1-2004

Concedendo Aposentadoria

Com fundamento no art.20,  inciso II, c.c. os arts. 25, §
2º e 28, todos da Lei 10.393/70 e com base no art.4º da Lei
3.724/83, que estendeu  os benefícios da L.C. 269/81 e nos
termos do parágrafo único do art.40 c.c. o art.51 da Lei
Federal  8.935/94, e art. 8º da Emenda Constitucional 20/98
a DARCY ALVES DA SILVA CUNHA, RG.4.616.467, no cargo
de Preposta Substituta do  8º Oficial de Registro de Títulos
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca da
Capital, fazendo jus aos proventos mensais corresponden-
tes a  Serventia de Sede de Comarca de Entrância Especial,
cujo valor da remuneração base é equivalente a 21,25 salá-
rios mínimos por contar com mais de 30 anos de contribui-
ções. Pr.SJDC-267.626/2003. (017/2004)

GRUPO DE PLANEJAMENTO SETORIAL

Comunicado GPS Nº14 /2004

Em obediência ao artigo 5º da Lei nº 8666/93, de
21/06/1993, justificamos e indicamos  a seguir , os paga-
mentos necessários que devera ser providenciado de ime-
diato, pelo fato de envolver, despesa de investimento -
medições de Foruns que foram protocoladas em novembro.

Tais pagamentos, considerada a excepcionalidade de
cada caso, estão sendo autorizados independentemente da
ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

PD a ser  paga

UG  LIQUIDANTE Nº PD VALOR

170101 2003PD00818 508.918,52
TOTAL R$ 508.918,52


